
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31,200. DE 19 DEABRILDE2Q22,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA

E CONSERVAÇA,O PREDIAL NOS DEPARTAMENTOS DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - SC 773914. PROCESSO PMJ SEI 15.83612021,

REF. SOLICITAÇÃO 537 - I.INIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÄO, PARA ATENDER DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA

E CONSERVAÇÃO PREDIAL NAS CRECHES DO SISTEMA MLINICIPAL DE ENSINO SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - SC 773913 - PROCESSQ PMJ SEI 15,83612021 .

REF, SOLICITAÇÃO 536 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA

E CONSERVAÇÃO PREDIAL NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS DO

SISTEMA MLTNICIPAL DE ENSINO SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA . SC 773915

- PROCESSO PMJ SEI 15.83612021.

REF. SOLICITAÇÃO 538 - UNIDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.250,103,90 (DOIS MILHOES DUZENTOS E CINQÜENTA MIL CENTO E

oITo REAIS E NoVENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕPS):

13.01.12.361.0196.2775 cERENCIAMENToDAUNIDADEDEcTSTÄoperoucecÃoEDoDISTR
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PESSoA JURÍotce

OOOO PROPRIA

R$ 785.001,83

13.01.12.361.0I96,2785 ¡nucecÃoDEJoVENSEADULTOSDOENSINOFUNDAMENTALEENSIN
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESSoA JURioIce

OOOO PROPRIA

685.001,83

r 3.0 r . r 2.3 65.0 1 9 5.27 s6 Bouc¡cÃo INFANTIL I: EscoLA INovADoRA
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PEssoA JunÍotce

OOOO PROPRIA

R$

R$

TOTAL,...R$

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

780.105,24

2.250. I 08,90

l' pen-se-Á coM o(s)

r - ANULAçÃo paRcrtr- DA(s) sEcUINTE(s) DorAÇÃo(ors) Do oRçAMENTo
VIGENTE
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r 3.01, l 2.361.01 96.2'17 6

4.4.90.39.00
0000

1.565. 107.07

1 3,01, 12.3ó5.01 95.2789

4.4.90.39.00
0000

685.001 .83

TOTAL....R$ 2.250. I 08,90

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA N DE SUAPUBLTCAÇÃ.O.

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

ENSINO FTJNDAMENTAL: ESCQI,A INOVADORA

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

RS

EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

RS

DOIS. s
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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